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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE DE SANIANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,'15, CentÍo, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11,429.331/0001-68, emãil:
licitarsantana@gmail.com
C_oNTRATO N. ],t2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, OUE FIRMAM ENTRE SI, O FUNDO

IVUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO E R2 GESTAO PUBLICA LTDA ME

Pelo presente instrumento particulaÍ dê contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, SitUAdA NA PC. SEIE dE
Setembro,l5, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ: 1 1.429.331/000í -68,
doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de dirêito público, nêste ato representada
pela sua titular, a Sra. Vãnesca Romão Teles Roriz, brasileira, Secretária Municipal, residênte e
domiciliado na sede do Município de Santana do São Francisco/SE, e do outro R2 GESTAO PUBLICA
LTDA ME, CNPJ: 22.664.736/0001-05, situada na AV Simplício Francisco De Souza, no 61-04, Anexo
02, BaiÍo Novo Horizonte, Nossa Senhora da Gloria/SE, CEP: 49.680-000, Íepresentada por
RANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,
pactuam o presente termo, escorado no art. 25, ll, na Lei 8.6ô6/93 e suas posteriores alteraçôes,
lnexigibilidade no 0312023 e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O objeto consiste na prestaçáo de serviços de Assessoria e Consultoria na elaboração e envio das
informações de SST ao E-SOCIAL, Treinamentos e Gerenciamênto em Sâúde e Segurança do
Trabalho.
e-Social:

l. Emissão e enüo do S-2210 CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho;
ll- Envio S220 e Monitoramento da Saúde do Trabalhador;
lll. Emissáo ê envio S2240 Condições Ambientais do Trabalhador - Fatores de Risco;
lV. Geraçáo do Arquivo no Padrão do e-Social "xML".

Gerenciamento em SST:
l. GeÍenciamênto de informações, elaboração e controle dos sêguintes documentos: CAT,

LTCAT, PGR, NR 01 , PGR NR 18, PGRTR, Laudo de lnsalubridade e Periculosidade, entre
outros relacionados a seguranç€ e saúde do úabalho;

ll. Controle de EPCs, Controle de EPls, Mapa dê Risco e Controle de OS;
lll. Atendimento Técnico, Acompanhamento do GRO - Gerênciamento de Riscos

Ocupacionais;
lV. Controle e Treinamentos;
lV. Relatóíos e Consultas de Gestão;
V. Realização de AET - Análise Ergonômica do Trabalho;
Vl- Avãliação do Colaborador;
Vll. Emissão de PPP - PerIl ProÍssiográfim Previdenciário;
lX. Emissão do Documento CIPA;
X. Realizaçáo do Cronograma, Dimensionamento de CIPA, Eleições, Entre Outros;

CúUSULA SEGUNDA. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Em contÍâprestâção aos serviços contidos na c[áusula primeira, o FMS obriga-se a pagar ao contratado,
a importância de R$ 4.500,oo(quatro mil e quinhentos reais), mensais, perfazendo por um período de
11 meses a quantia supra de RS 49.500,00(quarenta e nove mil e quinhentos reais).O pagamento será
efetuado em até 10(dêz) dias após ao mês subsequente, mediãnte apresentação da seguinte
documentaçâo:

a) Nota Fiscal correspondente ao objeto deste contrato;

b) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estaduâ|, FGTS, Tributos Federais, Dívida
Ativã da União e CNDT.

CLÁUSULA ÍERCEIRA . DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato seíá ale 3111212023
CúUSULA QUARTA- Do CRÉDITo oRÇAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior, coíreÉ por conta da seguinte dotação orçamentária, conslante
do oÍçamento para o conenle exercÍcio Ílnanceiro:
8OOOI . SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
2091 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAÚDE
3390.35.00.00 15001002 SERVTCOS DE CONSULTORIA
CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO
O contratado e o FMS declaram total vinculação aos termos, exigências e condições da Lei n' 8.666193.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJr 1 1 .429.33'l/0001-68, email:
licitarsantana@gmail.com

Em casos omissos que não esteja descÍito âs obrigaÉes entre cúnlratante e contratado, ambos estáo
submetidos a Lei 8.666/93.
O Sr. Jonhnata Fortes da Costa, será o fiscal deste contrato.
CúUSULA SEXTA. DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao conbatado todas as despesas com encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o
bom andamento dos serviços.
CúUSULA SETIMA. DA MULTA
A desistência in ustiÍcada por parte da contratada na execuçáo do presente pacto, implicará no
pagamenlo de mulla estipulada em 30% (trinta por cento) do valor contratado, devidarnente corrigido,
mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.
CúUSULA OITAVA. DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisão do
mesmo, conforme Lei 8-666/93, arcando a parte íaltosa com todos os ônus previstos na cláusula
anterior,
CúUSULA NoNA. DA RESCISÃo UNILATERAL
Pode o FMS rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no
Art.79, l, da Lei n'8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o coNrRATADo.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FoNTE DOs RECURSOS
A despesa de que trata a dáusula terceira do presente pacto, correrá por conta de Íecursos do FI\ilS.
CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Santanâ do São Francisco, com exclusão de outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execugão do presente termo.
E âssim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza
os seus juridicos e legais eÍeitos.
Santana do Sáo Francisco/SE, 0'l de fevereiro dê 2023

Vanesca mão T
Sêcretária Municipal de Saúde de Santana do São Francisco
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